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HOMOLOGA FAMÍLIA HABILITADA NO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA
PROCESSO SELETIVO PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE FAMÍLIA
ACOLHEDORA – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

JESSE TRINDADE DOS SANTOS, Prefeito de Alegrete, no uso de suas atribuições le-
gais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:
I – Homologa família habilitada no Programa Família Acolhedora – Processo seletivo para
implantação  do  serviço  de  família  acolhedora  –  Secretaria  de  Promoção  e
Desenvolvimento Social, após a seleção e o treinamento executados pela equipe técnica do
Serviço de Acolhimento Provisório de Crianças e Adolescentes, criado pela Lei 5.999, de
10 de julho de 2018, a seguinte família habilitada:

NOME

ROSEMARA DAMASCENO MARQUES  - CPF: 626.110.700 - 91 

II – Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação.
Centro Administrativo Municipal, Alegrete, 08 de janeiro de 2025.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete 
Registre-se e Publique-se
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